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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2022 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2022 
 

REGISTRO DE PREÇO 
 

 OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação 
de empresa para confecção, montagem e instalação de móveis 
planejados, confeccionados em MDF, para atender a Administração 
Municipal, conforme Edital. 
 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Dia 
13/09/2022, às 08:30min.  
 

 ABERTURA/JULGAMENTO: Dia 13/09/2022, às 08:30min. 
 

 LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas - MG, 
Setor de Licitações, Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 562, bairro 
Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de Minas - MG. 
 

 INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, 
Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 562, bairro Jardim Cinelândia, 
Bonfinópolis de Minas - MG ou através do telefone: 38-3675-1121, 
com Nádylla Aparecida Silva e Souza, Pregoeira. 
  

 EDITAL: Na sede Prefeitura. 
 

 OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas 
supracitada, as datas limites estarão automaticamente prorrogadas 
para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2022 
 

EDITAL -  PREGÃO Nº 013/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, com 
endereço à Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 562, Bairro Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de 
Minas - MG, CEP 38.650-000, CNPJ/MF 18.125.138/0001-82, neste ato designada 
simplesmente Prefeitura Municipal, torna pública a abertura do Processo no  067/2022 na 
modalidade Pregão no 013/2022, do tipo menor item, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 
17/7/2002, Decreto Municipal nº 51, de 05/10/2005 e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações. 
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para confecção, 
montagem e instalação de móveis planejados, confeccionados em MDF, para atender a 
Administração Municipal, conforme Edital. 
 
 2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
  
2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
  
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas 
de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração Pública; 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
      
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor de Protocolo, localizado na Prefeitura Municipal, 
no endereço acima, cabendo a Pregoeira decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
3.1.1. Caso seja acolhida o a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
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3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
  
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para proceder 
ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 
 
4.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da pregoeira. 
 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
  
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (copias autenticadas 
ou apresentar os originais para conferência). 
 
b) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO, NA QUAL CONSTEM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga; (cópias autenticadas ou apresentar os originais para 
conferência). 
 
c) o representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto;  
 
4.5. Sendo A PROCURAÇÃO, deverá estar acompanhada do documento comprobatório 
dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica - contrato 
social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser apresentado no 
momento do credenciamento. 
 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão 
do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por tabelião ou 
serem pela pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 
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4.7. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 

 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 
4.10. No caso de licitantes que sejam microempresas - ME e as empresas de pequeno porte - 
EPP, deverá ser apresentada Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, atualizada, 
sob pena de não receber o tratamento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, destinada às ME e EPP. A Certidão expedida pela Junta Comercial será 
considerada como válida por 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 
 
4.10.1. As microempresas - ME e as empresas de pequeno porte - EPP deverão apresentar no 
momento do seu credenciamento, declaração de que são beneficiárias da Lei Complementar nº 
123, de 2006, e que estão excluídas das vedações impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo 
legal, conforme modelo constante no Anexo IV. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE 
PREÇO E HABILITAÇÃO 
 
5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que dirigirá os 
trabalhos, depois de declarada aberta a mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, 
sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando 
ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme 
modelo Anexo II. 
 
5.1.1.1. A não entrega da Declaração exigida no subitem acima implicará o não recebimento, 
por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de 
Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
5.1.2. Também deverá ser apresentada fora dos envelopes a comprovação de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme Lei 
Complementar nº 123/06 (para as licitantes que assim se declararem), na forma do Anexo IV. 
 
5.1.2.1. A não entrega da Certidão de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito desta em usufruir o regime diferenciado 
garantido pela Lei Complementar nº 123/06. 
 
5.1.3. Proposta e Documentação, em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte 
frontal externa os seguintes dizeres: 
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a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ENVELOPE: Nº 01 - PROPOSTA 
PROCESSO Nº 067/2022 – PREGÃO Nº 013/2022 

 
b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ENVELOPE: Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROCESSO Nº 067/2022 – PREGÃO Nº 013/2022 

  
5.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
5.3. Não será admitida a remessa postal dos envelopes com Proposta de Preço e 
Habilitação. 
 
5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pela pregoeira ou sua equipe 
de apoio. 
 
5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 
 
5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
 
5.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória, 
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
5.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “01” 
  
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 
como Envelope “01”. 
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6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em 01 (uma) via 
datilografada/digitada, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por 
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de 
outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
 
b) preço dos produtos, materiais, em reais; 
 
c) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. Na 
falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
 
d) declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos na 
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, 
estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de 
qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos produtos/materiais 
objeto do presente certame. A Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados;  
 
f) declarar no corpo da proposta que os móveis planejados possuem a garantia de no 
mínimo 02(dois) anos. 
 
6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
  
6.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes 
proponentes às condições deste edital. 
  
6.5. É vedada a subcontratação por parte do fornecedor vencedor do objeto deste CONTRATO. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE “02” 
  
7.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “02” – “Documentação”, documentos que 
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.  
  
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
  
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
   
7.1.2 REGULARIDADE FISCAL 
  
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
  
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) prova de regularidade para com a Certidão Conjunta Negativa 

de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
  
e)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
f) prova de regularidade com CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
g) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica. 
  
7.1.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo III. 
 
7.1.4. Declaração de inexistência de servidor público nos quadros da empresa, conforme modelo 
– Anexo V. 
 
7.1.5. Declaração de Idoneidade e Fatos Supervenientes, conforme modelo – Anexo VI. 
 
7.1.6. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove(m) a execução/entrega satisfatória do objeto e/ou de serviços 
similares, de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto licitado. 
 
7.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de 
apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os 
respectivos originais para conferência pela pregoeira ou por membro da equipe de apoio, 
na sessão. 
 
7.3. Caso a empresa licitante não apresente as certidões passíveis de serem obtidas pela 
internet, a Pregoeira poderá proceder à consulta e retirada através da internet. 
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7.3.1. Não sendo possível o acesso às informações, na forma do item anterior, os documentos e 
comprovantes não apresentados serão considerados não recebidos. 
 
8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
  
8.2. Aberta à sessão, os representantes legais entregarão a pregoeira, declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do 
art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II) e, em envelopes separados, a proposta 
comercial e a documentação de habilitação. 
  
8.3. A pregoeira procederá à abertura dos envelopes “01” contendo as propostas comerciais, 
que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital, e classificará as propostas dos 
licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, para cada item licitado.  
  
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
  
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o 
encerramento do julgamento deste. 
  
8.6. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, 
em ordem decrescente de valor. 
  
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
  
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 
item, inferiores à proposta de menor preço. 
  
8.9. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

  
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado o menor preço, para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 
 
8.11.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas 
nas propostas das demais licitantes. 
  
8.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o item ofertado. 
  
8.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o item/objeto do certame. 
  
8.13.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
  
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 
  
b) apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
  
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
  
8.14. Nas situações previstas nos incisos 8.9., 8.10., e 8.13, a pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
  
8.15. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a Pregoeira, no prazo 
máximo de 48(quarenta e oito) horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no inciso 6.2, em 
conformidade com o anexo a este Edital e de acordo com o correspondente item adjudicado.  
8.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
  
8.17. Não serão motivos de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento 
da proposta, que não causem prejuízo à Prefeitura Municipal ou lesem direitos dos demais 
licitantes. 
 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                            CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

 
 Av. Argemiro Barbosa, 562 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 

www.bonfinopolis.mg.gov.br  

9.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, serão observados o 
seguinte: 
 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei 
complementar; 
 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de 
apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por 
parte da Pregoeira, sob pena de preclusão; 
 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.  DA HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
  
10.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação dos 
fornecedores a ser registrada, a Prefeitura convocará os interessados para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de 
Preços. 
 
10.3. O prazo anteriormente mencionado poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período 
desde que seja feito de forma motivada durante o transcurso daquele prazo. 
 
10.4. Transcorrido o prazo, se o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades ao licitante que não compareceu. 
 
10.5. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, se tiver a Prefeitura conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone 
sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 
poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes 
remanescentes, em ordem crescente de preços. 
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10.6. Após a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços da Prefeitura Municipal de 
Bonfinópolis de Minas, poderão ser emitidas "Nota de Autorização de Fornecimento” dentro do 
prazo de validade do Registro. 
 
10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura a adquirir os produtos nela 
registrados, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida 
a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
poderá manifestar a sua preferência.  
 
10.7.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando a Prefeitura optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, 
for igual ou superior ao registrado. 
 
10.7.2. A Prefeitura avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços registrados. 
 
10.8. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Prefeitura 
negociará com o fornecedor sua redução, sob pena de cancelamento do fornecedor registrado 
para o item que tenha havido fracasso na negociação. 
 
10.9. Ocorrendo os cancelamentos previstos no item 10.8, o fornecedor ficará exonerado da 
aplicação da penalidade. 
 
10.10. Cancelados os registros, nos termos previstos no item 10.8, a Prefeitura poderá convocar 
os demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.11. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços. 
 
10.12. A Ata de Registro de Preços advinda do presente certame terá efeito de contrato 
administrativo para todos os fins necessários. 
 
10.13. A Ata de Registro de Preços deverá observar a estrita conformidade com as prescrições 
deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
11. DAS SANÇÕES 
  
11.1. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a firmar a Ata de Registro de Preços e a fornecer o produto, apresentar 
pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
e, será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV, do art. 4°, da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do 
valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
 
11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculado sobre o valor contratado; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para fornecimento, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual. 
 
11.3. O valor das multas aplicadas será pago pela empresa por meio de guia própria emitida 
pela Prefeitura, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
 
11.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias, do Orçamento vigente, e dotações equivalentes dos 
orçamentos seguintes. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E PRAZOS 
  
13.1. O pagamento será feito as seguintes condições, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, pelo preço da proposta adjudicada e homologada: 
 
a) Lote 01 - Móveis Planejados 
a.1) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após vistoria de entrega e 
recebimento efetuada por Comissão designada para essa finalidade, que ateste a quantidade, 
qualidade e demais especificações dos móveis/objeto. 
 
13.2. Os preços são fixos e irreajustáveis ficando assegurada à licitante vencedora, na forma do 
art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO, nota entrada. 
 
13.3. O fato gerador do direito a crédito pôr parte da proponente contratada é a efetiva entrega 
dos produtos/materiais, nas condições de que trata o item 14.6, “b” deste Edital. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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14.1. Os móveis/objeto deste certame serão entregues e instalados pelo licitante vencedor em 
local indicado pela Administração Municipal, correndo todas as despesas e riscos dela 
decorrente por conta da licitante vencedora. 
 
14.1.1. Os móveis/objeto deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias do 
recebimento da respectiva Nota de Autorização de Fornecimento. 
 
14.2. Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias do 
recebimento da respectiva Nota de Autorização de Fornecimento. 
 
14.2.1. Os produtos/materiais serão entregues preferencialmente em embalagens próprias dos 
produtos/materiais. 
 
14.3. O licitante vencedor se compromete a manter estoques suficientes para a entrega imediata 
dos produtos/materiais requisitados. 
 
14.4. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de requisitar, dentro do montante estimado, 
qualquer quantia do produto de seu interesse. 
 
14.5. Os móveis/objeto deverão ser entregues, mediante requisição por parte da Prefeitura 
Municipal, em formulário próprio. 
 
14.6. Na ocorrência de atrasos na entrega, a Prefeitura Municipal poderá aplicar as penalidades 
previstas neste Edital. 
 
14.7. Os produtos/materiais serão considerados recebidos: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos móveis/objeto 
com a especificação, mediante “Termo de Aceite Provisório”. 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações dos móveis/objeto e consequente aceitação pela Comissão, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, mediante “Termo de Aceite Definitivo”. 
 
14.8. Serão recusados os móveis/produto/objeto, que não atendam as especificações 
constantes na requisição e/ou que não estejam adequados. 
 
14.9. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber os móveis/objeto em desacordo 
com as especificações constantes do Anexo I deste instrumento convocatório e/ou que 
apresentem defeitos de fabricação. Caberá à(s) empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos 
ou imperfeições, substituir de imediato o(s) móveis/objeto, no prazo a ser determinado pela 
Prefeitura, sob pena de rescisão do contrato ou do termo equivalente e sem prejuízo das 
penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório, inclusive do disposto no §2º do 
art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 
 
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
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15.1. A Prefeitura Municipal, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
  
15.2.  A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preço. 

 
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. 
 
16. DOS  RECURSOS  
 
16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.  
 
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão pública, importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao 
vencedor.  
 
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor.  
 
16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para 
assinatura da Ata de Registro de Preço no prazo definido neste edital.   
 
17. DOS CASOS OMISSOS 
  
17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela pregoeira ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. 
  
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
18.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
  
18.2. Reserva-se a pregoeira o direito de convocar assessoria especializada da Prefeitura 
Municipal para auxiliar os trabalhos na sessão pública. 
  
18.3. No interesse da Prefeitura Municipal, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
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a) adiada a data da abertura desta licitação; 
 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
 
18.4. A Prefeitura Municipal ser reserva no direito de não esgotar o valor estimado de 
contratação, sem que caiba qualquer reclamação ou indenização por parte da Contratada. 
  
18.5. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
 
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
  
18.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.8. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 
c) Anexo III - Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
d) Anexo IV - Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n. 
123/2006 – Simples Nacional;  
e) Anexo V - Declaração de inexistência de servidor público nos quadros da empresa; 
f)Anexo VI - Declaração de Idoneidade e Fatos Supervenientes; 
g) Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
h) Anexo VIII – Modelo de Proposta. 
 
Bonfinópolis de Minas, 25 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

NÁDYLLA APARECIDA SILVA E SOUZA 
PREGOEIRA OFICIAL 
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ANEXO I 
PREGÃO N° 013/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1. OBJETO 
  
1.1. Contratação de empresa para confecção, montagem e instalação de móveis planejados, 
confeccionados em MDF, para atender a Administração Municipal.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
  
2.1. Objetivando a necessidade de melhorar a qualidade do ambiente de trabalho, adequar o 
mobiliário às necessidades dos usuários e proporcionar maior conforto e padronização.  
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
  
3.1. Mobiliário a ser adquirido conforme especificações abaixo descritas: 

ITEM QT. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.  01 

Escrivaninha 120 comprimentos, 60cm de largura, 80cm de altura, em MDF de 
marca Masisa, Eucatex, Duratex ou similar, com espessura de 6mm na 
estrutura, a base com rodizio. 

2.  01 

Armário para arquivo  de medidas de 03 metros comprimento, 290cm de altura, 
45cm de, profundidade com seis portas de abrir de marca Masisa, Eucatex, 
Duratex ou similar de 15mm as portas com 3cm a estrutura interna e 50 vãos 
de prateleiras para documentos de medidas 0,47cm de largura, 0,40cm de 
altura e 0,50cm de profundidade, com fundos em MDF de marca Masisa, 
Eucatex, Duratex ou similar,  de 6mm; com puxadores perfil alumínio SP-047L 
Anodizado Fosco com acabamento nas laterais para porta de 15mm e 
corrediças telescópicas de marca Cermag ou similar. MDF de cor a definir. A 
base de acabamento em pedra de granito ( compesado naval). 

3.  01 

Armário para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex ou similar, 
de 430 comprimento, 290 de altura e 45cm de profundidade, com nove  portas 
de abrir, com 15mm as portas com 3cm de estrutura a parte interna e 55 vãos 
de prateleiras para documentos de medidas 0,47cm de largura, 0,40cm de 
altura e 0,45cm de profundidade, com fundos em MDF de marca Masisa, 
Eucatex, Duratex ou similar,  de 6mm.  Com puxadores perfil alumínio SP-047L 
Anodizado Fosco com acabamento nas laterais para porta de 15mm e 
corrediças telescópicas de marca Cermag ou similar. MDF de cor a definir.  A 
base de acabamento em pedra de granito( compesado naval). 

4.  01 

Armário para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar, 
225 de comprimento,290 de altura 45 de profundidade  com cinco portas de 
abrir com puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com 
acabamento nas laterais para porta de 15mm   com fechadura e chave, com 10 
vãos de prateleiras para documentos com 0,47Lx 0,40Ax0,45P, com puxadores 
perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com acabamento nas laterais com 
3cm de estrutura, com dobradiças com amortecedor de impacto de marca 
Cermag ou similar. Com 8 gavetas para pasta. Estrutura interna 30mm. A base 
de acabamento em  pedra de granito ( compesado naval). 
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5.  01 

Armário para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar, 
de 270 de comprimento,290 de Altura, 45 profundidade e , com fundo de 6mm 
com estrutura de 30mm em MDF, com seis portas de abrir com fechadura e  
chave, com puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com 
acabamento nas laterais para porta de 15mm,  com dobradiças com 
amortecedor de impacto de marca Cermag ou  ou similar. A base de 
acabamento em pedra de granito ( compesado naval). 

6.  01 

  Armários em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex ou similar, com 160 de 
comprimento,290 de altura, 45cm de profundidade, com fundos em MDF de 
marca Masisa, Eucatex, Duratex ou similar,  de 6mm, com 20 vãos prateleiras 
para documentos de 0,45cm de largura, 0,40cm de altura e 0,45cm de 
profundidade, com quatro portas 15mm espessura e estrutura 30mm.  
puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com acabamento nas 
laterais para porta de 15mm a estrutura de 30mm.A base de acabamento em 
pedra em granito ( compesado naval). 

7.  01 

Armários em MDF  de marca Masisa, Eucatex, Duratex ou similar, 3,40 
comprimento, 2,90m de altura, 45 cm de profundidade e com sete portas, com 
espessura de 15mm nas portas, de 30mm na  parte interna, com fundos em 
MDF com 6mm , com fechadura e chave, para  armário, com 50 vãos de 
prateleiras para documentos de medidas 0,45cm de largura, 0,40cm de altura e 
0,45cm de profundidade,  com puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado 
Fosco com acabamento nas laterais  e dobradiças com amortecedor de 
impacto de marca Cermag ou similar. A base de acabamento em pedra de 
granito ( compesado naval). 

8.  02 

Armário bancada formato Nicho em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex 
ou similar, de 2,75 de comprimento,  80 de largura, 115 de altura e com 
estrutura de 40mm. A base de acabamento em pedra de granito ( compesado 
naval). 

9.  01 

Mesa de reuniões e para pesquisa  

Mesa de reunião em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar 3,50 
de comprimento, 0,80cm de Altura, 1,00 metros de largura, 0,60mm de 
espessura com rodizio. 

10.   

Mesa de reuniões e para pesquisa  
Mesa de reunião em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar,1,60 
de comprimento, 0,80cm de Altura, 90cm de largura, 0,60mm de espessura 
com rodizio. 

11.  01 

Sala emergência-Armários em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex ou 
similar, 200cm de comprimento, 35cm de profundidade,70cm de altura com 
MDF  de 6mm para o fundo com divisória interna para medicação com 
puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com acabamento nas 
laterais para porta de 15mm com dobradiças e com amortecedores com a 
marca Cermag ou similar. A estrutura 30mm e porta de 15mm. 

12.  01 

Armário para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar, 
de 3,5m de comprimento 80cm Altura e 0,55cm profundidade, com cinco portas 
de abrir com quatro gavetas e dobradiças com amortecedor com a marca 
Cermag  e corrediças telescópicas  de marca Cermag ou similar.porta de 
15mm estrutura de 30mm. A base de acabamento em pedra de granito 
(compesado naval). 
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13.  01 

Sala medicação -Armário para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, 
Duratex, ou similar, 1,60 de altura, 90cm de largura, 0,50cm de profundidade 
com fundo de 6mm em MDF com oito gavetas e duas portas, com puxadores 
perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com acabamento nas laterais para 
porta de 15mm,  com dobradiças com amortecedor de impacto de marca 
Cermag ou similar e corrediças telescópicas de marca Cermag ou similar. 
Estrutura de 30mm. A base de acabamento em pedra de granito ( compesado 
naval). 

14.  01 

Posto Enfermaria- Armário para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, 
Duratex, ou similar, 200 de comprimento, 2,30 de altura, 55cm de 
profundidade,com oito gavetas e quatro portas  com prateleiras internas, com 
puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com acabamento nas 
laterais para porta de 15mm,  com dobradiças com amortecedor de impacto de 
marca Cermag ou similar e corrediças telescópicas de marca Cermag ou 
similar. Com estrutura de 30mm. A  base de acabamento em pedra de ganito ( 
compesado naval). 

15.  01 

Armários para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar 
1,60 comprimento, 70 de altura 35cm de profundidade e com fundo de 6mm 
estrutura de 30mm e portas 15mm em MDF com quatro portas e prateleiras 
com  puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com acabamento 
nas laterais para porta de 15mm,  com dobradiças com amortecedor de 
impacto de marca Cermag ou similar e corrediças telescópicas de marca 
Cermag ou similar.  

16.  01 

Armários para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar 
3,0m comprimento, 280cm de Altura e 60cm de profundidade fundo em 6mm 
com estrutura de 30mm com seis portas de abrir com prateleiras e puxadores 
perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com acabamento nas laterais para 
porta com dobradiças com amortecedor de impacto da marca Cermag ou 
similar. A base de acabamento em pedra de granito (compesado naval). 

17.  01 

Armários para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar, 
de 3,0m comprimento, 80cm de Altura e 45cm de profundidade com  cinco 
portas e quatro gavetas com prateleiras portas de 15mm e estrutura de 30mm 
fundo de 6mm em MDF  com puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado 
Fosco com acabamento nas laterais   com dobradiças com amortecedor de 
impacto e corrediças telescópicas. A base de acabamento em pedra de granito 
( compesado naval). 

18.  01 

Recepção-Armário para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, 
ou similar 230 de comprimento, 90cm de altura 55 cm de profundidade com oito 
gavetas com fundo de 6mm em MDF     e corrediças telescópicas. A base de 
acabamento em pedra de granito (compesado naval). 

19.  01 

Balcão com duas portas, quatro gavetas e prateleiras em MDF de marca 
Masisa, Eucatex, Duratex ou similar, de medidas 230 de comprimento, 100 cm 
de altura, 50cm de largura, com espessura de 30mm com três gavetas e duas 
portas com fundo de 15mm em MDF   com puxadores perfil alumínio SP-047L 
Anodizado Fosco dobradiças com amortecedor de impacto e corrediças 
telescópicas. 

20.  01 
Cama 200 de comprimento, 100 cm de largura e 35cm de altura. 

Estrutura reforçada. 

21.  01 
Armários para arquivo em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex, ou similar 
8.75 de comprimento, 2.25 de Altura, 40cm de profundidade 30mm de 
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3.2. Os móveis deverão atender aos seguintes fatores:  
a) Especificações e características técnicas;  
b) Qualidade;  
c) Durabilidade;  
d) Acabamento; 
e) Estética;  
f) Ergonomia; 
g) Funcionalidade;  
h) Conectividade. 
3.3. Os fatores acima relacionados serão analisados em conjunto, levando-se sempre em 
consideração o fim a que se destina o móvel e, principalmente, o seguinte:  
a) Quanto à qualidade – todo o processo produtivo pelo qual passa o móvel, tais como, 
matéria prima utilizada, componentes, banhos preparatórios em metais, colagem, pinturas, 
controle de qualidade etc.;  
b) Quanto à durabilidade – a resistência do móvel, seja em relação à matéria prima utilizada, 
ou em relação ao processo produtivo empregado;  

espessura e com nove compartimento cada um com seis divisória na cor de 
MDF álamo. Fundo 6mm. A base de acabamento em pedra de granito ( 
compesado naval). 

22.  01 

Mesa para biblioteca de medidas 2.50 de comprimento,  1.00 de largura, 
0,80cm de altura, e 6cm de espessura, em MDF de marca Masisa, Eucatex, 
Duratex ou similar, de cor Alámo.Com rodizio 

23.  03 

Mesa para computadores  1.20 de comprimento, 65 de largura, 0,80cm de 
altura, e 3 cm de espessura, com três gavetas em MDF com rodizio de marca 
Masisa, Eucatex, Duratex ou similar, de cor Alámo. 

24.  01 
Confecção de painel 3.00mt de altura, 1.40 de largura, 3cm de espessura, em 
MDF com nicho da marca Masisa, Eucatex, Duratex ou similar, de cor Alámo. 

25.  01 
Confecção  de pia de  2.00 de comprimento, 60 de largura, com  espessura de 
10cm na borda com uma cuba (granito cor verde). 

26.  01 

Confecção de armário para pia  2.00 de comprimento, 60cm de largura 90cm 
de altura, 3 cm de espessura. Quatro portas de 15mm  (MDF da Duratex) e 
puxador inox com dobradiças com amortecedor. A base de acabamento em 
pedra de granito ( compesado naval). 

27.  01 
Confecção de bancada de 3.30 de comprimento, 60 cm de largura, 10cm de 
espessura  na borda.( granito verde). 

28.  01 

Confecção de Armário de 3.30 de comprimento, 60cm de profundidade,  90 cm  
de altura com 04 gavetas de 3 cm de espessura em MDF de marca Masisa, 
Eucatex, Duratex ou similar,  com puxadores perfil alumínio SP-047L 
Anodizado Fosco com acabamento nas laterais para portas de 15mm  e 
corrediças telescópicas de marca Cermag ou similar. A base de acabamento 
em pedra de granito ( compesado naval). 

29.  01 

Confecção de Armário 2.10 de altura, 1.00 de largura, 55cm de profundidade 
com 03 cm de espessura em MDF de marca Masisa, Eucatex, Duratex ou 
similar com puxadores perfil alumínio SP-047L Anodizado Fosco com 
acabamento nas laterais para porta de 15mm  e corrediças telescópicas de 
marca Cermag ou similar.com duas portas cinco prateleira. A base de 
acabamento em pedra de granito (compesado naval). 
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c) Quanto ao acabamento – o esmero na fabricação do móvel, tais como, junção das peças, 
igualdade das medidas, lixamento, pintura etc.; 
d) Quanto à estética – design, robustez, detalhes, cores e acabamentos, harmonia das 
linhas, rápida obsolescência, fadiga visual etc.; 
e) Quanto à ergonomia – a conformidade do móvel com as normas técnicas da ABNT nºs 
13.967/2009, 13.966/2008.  
f) Quanto à funcionalidade – existência de empecilhos à movimentação dos usuários na 
execução das tarefas diárias, bem como das peças componentes;  
g) Quanto à conectividade – existência de empecilhos na alteração da disposição das peças 
componentes em virtude da alteração das necessidades de uso e layout. 
3.4. Os móveis deverão estar devidamente identificado com o nome da licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais, se for o caso. 
 
3.5. Os móveis deverão ter acabamentos com fitas nas bordas de no mínimo 2,0mm de 
espessura. 
 
3.6. Será rejeitado o mobiliário que: 
a) Apresentar falhas em relação aos fatores descritos deste Termo de Referência, durante a 
análise técnica;  
b) Apresentar divergência em relação às especificações técnicas da proposta. 
 
3.7. A não conformidade de algum item em relação às especificações constantes deste 
Termo de Referência implica em sua recusa. 
 
3.15. Durante o processo de vistoria, eventuais defeitos observados nos móveis serão 
considerados como não cumprimento das especificações.  
 
3.16. O não cumprimento de qualquer dos itens da especificação ou observações dentro dos 
prazos previstos no Edital, resultará na desclassificação da licitante. 
 
4. PRAZO DE GARANTIA E FORMAS DE MANUTENÇÃO DOS MÓVEIS PLANEJADOS 
  
4.1. A garantia contra qualquer defeito nos componentes ou no funcionamento dos móveis 
será de no mínimo 2 (dois) anos, contados da data de recebimento definitivo, sem que isso 
implique acréscimos aos preços contratados.  A assistência técnica da garantia deverá ser 
on-site e o atendimento, em todos os casos, deverá ser prestado conforme as seguintes 
condições: 
 a) O atendimento às solicitações de garantia deverá estar disponível por intermédio de 
contato telefônico (número fixo local ou 0800), nos dias úteis.  
b) Em até 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato, a Contratada deverá informar 
número de telefone e endereço de correio eletrônico para solicitações de assistência técnica 
da garantia. Durante o prazo de garantia, a Contratada deverá comunicar ao CNMP, 
imediatamente, quaisquer alterações nos meios de contato para o registro de solicitações.  
c) O prazo de substituição dos mobiliários ou de suas peças que apresentarem defeitos, 
durante o prazo de garantia, deverá ser de, no máximo, 15 (quinze) dias úteis, contados da 
notificação, inclusive se encontrados defeitos ou desconformidades com as especificações 
descritas neste Termo de Referência, no ato da entrega. 
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d) O serviço a ser executado no móvel dependerá do defeito apresentado. No entanto, caso 
o móvel deva ser consertado fora do local onde estiver instalado, a contratada deverá 
providenciar outro com as mesmas especificações para substituí-lo enquanto efetua os 
devidos reparos.  
e) Componentes comprovadamente danificados por acidentes, imperícia de operação ou 
casos fortuitos previstos em lei, não estarão cobertos pela garantia. Neste caso, a 
Contratada deverá fornecer laudo técnico detalhando a causa do dano e submetê-lo ao 
gestor do contrato dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do registro 
da solicitação.  
f) Não serão aceitos moveis manchados, riscados, lascados ou marcados. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E PRAZOS 
 
5.1. O pagamento será feito as seguintes condições, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, pelo preço da proposta adjudicada e homologada: 
 
a) Lote 01- Móveis Planejados 
a.1) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após vistoria de entrega e 
recebimento efetuada por Comissão designada para essa finalidade, que ateste a quantidade, 
qualidade e demais especificações dos móveis/objeto. 
 
5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis ficando assegurada à licitante vencedora, na forma 
do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO, nota entrada. 
 
6. NORMAS DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS MÓVEIS PLANEJADOS 
  
6.1. Caberá à Contratada fornecer, além da mão-de-obra, todo o material, peças e 
ferramentas necessárias, ficando responsável, também, pela sua respectiva guarda e 
transporte.  
 
6.2. Somente serão aceitos materiais, peças e ferramentas compatíveis com a aplicação a 
que se destinam. Serão recusados pela FISCALIZAÇÃO os que se encontrarem fora de 
especificação. 
 
6.3. O depósito de materiais deverá ser em local previamente aprovado e sob a 
responsabilidade do FORNECEDOR.  
 
6.4. Será de responsabilidade do FORNECEDOR toda e qualquer providência que diga 
respeito à segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos 
equipamentos de proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos 
serviços.  
 
6.5. O controle de qualidade e outros controles exigidos pela FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO não eximirão o FORNECEDOR da total e irrestrita responsabilidade pelos 
serviços executados. 
  

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                            CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

 
 Av. Argemiro Barbosa, 562 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 

www.bonfinopolis.mg.gov.br  

6.6. O FORNECEDOR deverá providenciar a limpeza das áreas, evitando acúmulos de 
entulhos nos locais onde os serviços de instalação do mobiliário estão sendo realizados.  
6.7. Os serviços somente serão considerados executados após a retirada de eventuais 
entulhos, a reconstituição das partes danificadas, se for este o caso, bem como a completa 
limpeza das áreas afetadas.  
 
6.8. A execução definitiva do objeto fica condicionada a emissão formal a ser emitida pela 
contratante e da conferência das medidas, sendo que as medidas podem sofrer alterações, 
em até 05(cinco) cm, no máximo.  
 
6.9. À FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO caberá o direito de rejeitar quaisquer peças, partes, 
componentes, acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões especificados ou os 
critérios de qualidade requeridos, bem como de exigir sua pronta e imediata substituição por 
outros que os atendam, sem que caiba ao FORNECEDOR qualquer tipo de reclamação ou 
indenização.  
 
6.10. O FORNECEDOR deverá executar o objeto sempre de acordo com as recomendações 
dos fabricantes e em obediência às normas técnicas e regulamentares atinentes aos 
assuntos, expedidas pelos órgãos competentes.  
 
6.11. Cabe ao FORNECEDOR atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 
exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao objeto deste Termo de Referência, sem que 
disso decorra qualquer ônus extra para o MUNICÍPIO, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade do 
FORNECEDOR, que é total e irrestrita com relação aos serviços contratados, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade 
ou desconformidade observada na execução do Contrato.  
 
6.12. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, de 
maneira a manter o padrão de qualidade previsto. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
7.1. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto licitado, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo;  
 
7.2. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho; 
 
7.3. Executar o objeto de acordo com as normas dos fabricantes dos materiais/produtos e ou 
equipamentos aplicados;  
 
7.4. Manter no local do serviço, profissionais capacitados para a perfeita execução dos 
serviços;  
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7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao Município, ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes, empregados e 
fornecedores, NÃO excluindo ou reduzindo essa responsabilidade no caso de fiscalização 
ou o acompanhamento ser feito pelo Município;  
 
7.6. Responder por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal que estejam 
relacionados direta ou indiretamente com o serviço, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos; Fornecer todo o equipamento necessário, tais como 
ferramentas, maquinaria e aparelhamento, adequados à execução do objeto licitado;  
 
7.7. Providenciar a remoção contínua de entulhos e detritos acumulados no local da entrega, 
em razão dos serviços executados e até a sua finalização; 
 
7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o móvel ou peça em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução, ou de materiais empregados, sendo, ainda, responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros;  
 
7.9. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, fornecendo 
todo o material de acordo com as Especificações Técnicas e assumindo as despesas 
referentes a transporte, carga descarga e movimentação de materiais;  
 
7.10. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, 
impostas ao Município por autoridade competente, em decorrência de inobservância, por 
parte de seus empregados, de Leis, decretos, normas de segurança no trabalho 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, regulamentos e posturas municipais;  
 
7.11. Responsabilizar-se pela guarda de seus equipamentos e materiais, mesmo nas 
dependências do Município; 
  
7.12. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
8.1. Designar um representante denominado Fiscal, com competência legal para promover o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sobre os aspectos quantitativos e 
qualitativos, o qual atestará a realização e o cumprimento do objeto licitado;  
8.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que o FORNECEDOR possa 
cumprir as condições estabelecidas neste instrumento;  
 
8.3. Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo pela fiscalização. 
 
9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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9.1. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
profissional, pela sua perfeita execução. O objeto será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos móveis/objeto 
com a especificação, mediante “Termo de Aceite Provisório”. 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações dos móveis/objeto e consequente aceitação pela Comissão, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, mediante “Termo de Aceite Definitivo”. 
 
9.2. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias, quando serão realizadas novamente as verificações 
pela fiscalização.  
 
9.3. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor incorrendo 
em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas neste edital.  
 
9.4. Os móveis deverão ser fornecidos completos, inclusive com todas as ferragens e 
acessórios necessários.  
 
9.5. Os móveis, mesmo entregues e aceitos ficam sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à má-fé da CONTRATADA ou a pré-existência de defeitos constatados quando 
de seu uso, conforme disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor).  
 
9.6. Não serão aceitos os móveis ou serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
9.7. Os móveis/objeto deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias do 
recebimento da respectiva Nota de Autorização de Fornecimento. 

 
9.8. Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias do 
recebimento da respectiva Nota de Autorização de Fornecimento. 
 
9.9. Os produtos/materiais serão entregues preferencialmente em embalagens próprias dos 
produtos/materiais. 
 
9.10. O licitante vencedor se compromete a manter estoques suficientes para a entrega 
imediata dos produtos/materiais requisitados. 
 
9.11. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de requisitar, dentro do montante estimado, 
qualquer quantia do produto de seu interesse. 
 
9.12. Na ocorrência de atrasos na entrega, a Prefeitura Municipal poderá aplicar as 
penalidades previstas neste Edital. 
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ANEXO II 
  

PREGÃO N° 013/2022 
  
 
 

D E C L A R AÇ Ã O 
  
  

_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 
________________________, sediada na _______(endereço completo), 
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° 
da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação do Edital de Pregão nº 013/2022. 
  
 
Local/Data: 
__________________________________________________________  

  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

  
  
  

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO III 
  

PREGÃO N° 013/2022 
  
  
  

D E C L A R AÇ Ã O 
  
(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________, sediada na (endereço completo)___  , declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
  
  
Local/Data: _________________________________________________ 

  
  
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                            CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

 
 Av. Argemiro Barbosa, 562 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 

www.bonfinopolis.mg.gov.br  

 

ANEXO IV 
PREGÃO N° 013/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 123/2006 – SIMPLES NACIONAL 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
(Razão Social da Licitante).........................................., inscrita no CNPJ 
no.........................., com sede a ........................., por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.)............................................, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ............................. e do CPF no 
................................................, residente e domiciliado a 
................................, DECLARA, para fins do disposto no subitem 4.10 do 
Edital de Pregão nº 013/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da 
Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 
 
DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4o do art. 3o da Lei Complementar supracitada. 
 
______________ 
(Local/Data) 
 

_____________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

 
 
Observação: Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, após a 
abertura da Sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de 
Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/2006. 
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ANEXO V 

PREGÃO N° 013/2022  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
NOS QUADROS DA EMPRESA 

 
 

 
 

(Razão Social da Licitante) .........................................., inscrita no CNPJ 
no.........................., com sede a ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ..................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ....................... e do CPF nº .........................., DECLARA, que, 
não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

 

 

 Local/Data: 
_________________________________________________________ 

  
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO VI 
PREGÃO N° 013/2022  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E FATOS SUPERVENIENTES 
 
 

 
 
(Razão Social da Licitante).........................................., inscrita no CNPJ 
no.........................., com sede a ........................., DECLARA, sob as penas da 
Lei, e na forma do §2º, artigo 32, da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, que, até a presente data, não existem fatos supervenientes e 
impeditivos para sua participação no Procedimento Licitatório nº 067/2022 – 
Pregão Presencial nº 013/2022, que não pesa contra si declaração de 
inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer 
esfera de Governo.  
 
DECLARA, também, que se compromete a informar a ocorrência de qualquer 
fato impeditivo posterior a esta declaração que interfira nos dados constantes 
dos registros cadastrais do Estado de Minas Gerais, inclusive em relação ao 
porte do fornecedor declarado acima. 
 

 Local/Data: _______________________________________________ 
  
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2022 

EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
confecção, montagem e instalação de móveis planejados, confeccionados em MDF, para 
atender a Administração Municipal. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos ___ dias do mês de ______ de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis 
de Minas, localizada na Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 562, bairro Jardim Cinelândia, 
Bonfinópolis de Minas - MG, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE 
MINAS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-82, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor MANOEL DA COSTA LIMA, a seguir denominado 
PREFEITURA, com conformidade com o Processo Licitatório nº 067/2022, Modalidade 
Pregão, Edital nº 013/2022, RESOLVE, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 40/2005, REGISTRAR OS PREÇOS PARA CONFECÇÃO, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, CONFECCIONADOS EM 
MDF, FORNECIMENTO DE CADEIRAS E OUTROS MOBILIÁRIOS, da empresa abaixo 
identificada, a seguir denominada simplesmente FORNECEDORA, observadas as 
disposições do edital e as cláusulas que seguem: 
 
FORNECEDORA:  
 
XXX, (qualificação), neste ato representada por xxx (qualificação)  
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventuais 
e futuras aquisição de MÓVEIS PLANEJADOS EM MDF, CADEIRAS E OUTROS 
MOBILIÁRIOS para atender a administração Municipal, conforme descritos no Anexo I 
desta ata e processo licitatório nº 067/2022 – Pregão nº 013/2022 e seus Anexos. 
 
1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura adquirir os produtos nele registrados nem 
firmar contratações nas quantidades estimadas. 
 

DOS PREÇOS 
 
CLÁUSULA SEGUNDA.  Os quantitativos e preços registrados encontram-se relacionados 
no Anexo I desta Ata. 
 
2.1. Fica em estimado o valor desta Ata de Registro de Preços em R$ XX, XX(XXXX). 

DA VIGÊNCIA 
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CLÁUSULA TERCEIRA. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura. 
  

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA  QUARTA. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria 
Municipal de Administração da PREFEITURA, que emitirá a Nota de Autorização de 
Fornecimento dos produtos a serem adquiridos, sempre que necessário, avaliará o 
mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço 
e publicará trimestralmente os preços registrados. 
 
4.1 A Secretaria de Administração fiscalizará a qualidade e a entrega dos produtos. 
 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA. As aquisições decorrentes deste Registro de Preços observarão a 
ordem de classificação e a capacidade de abastecimento dos fornecedores. 
 
5.1. A Prefeitura fará as aquisições mediante envio de Notas de Autorização de 
Fornecimento, onde constarão as quantidades e especificações dos produtos a serem 
adquiridos. 
 
5.2. Se o fornecedor se recusar a fornecer os produtos constantes da Nota de Autorização 
de Fornecimento, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado. 
 

DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO 
 
CLÁUSULA SEXTA. Prazo de entrega dos produtos contadas a partir da assinatura da 
Nota de Autorização de Fornecimento. 
 
6.1. Os móveis/objeto deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias do 
recebimento da respectiva Nota de Autorização de Fornecimento. 

 
 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. Os produtos serão recebidos na forma prevista no art. 73, inciso II 
da Lei federal nº 8.666/93. 
 
7.1. O recebimento provisório do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele 
relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as 
seguintes condições: 
a) nas quantidades corretas; 
b) boa qualidade dos produtos; 
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b) no prazo e horário de entrega previstos neste edital. 
 
7.2. O recebimento definitivo dos bens dar-se-á depois da: 
 
a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes da 
proposta ofertada e aceita pela Administração. 
 
7.3. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 
poderá ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal, efetuado pelo Diretor Municipal 
de Administração ou servidor por ele credenciado. 
 
7.4. Caso insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 
qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 
 
7.4.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
CLÁUSULA OITAVA. Constituem obrigações: 
 
8.1. Da Prefeitura: 
8.1.1. Permitir o acesso do pessoal do fornecedor ao local da entrega/instalação desde que 
observada às normas de segurança; 
 
8.1.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos; 
 
8.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
 
8.1.4.Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 
8.2. Do Fornecedor: 
8.2.1. Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em 
consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as 
quantidades constantes da Autorização de Fornecimento, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida 
nesta Ata.  
 
8.2.2. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento; 
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8.2.3. Substituir, no prazo de 24(vinte e quatro) horas e sem ônus para a Prefeitura os 
produtos devolvidos em razão de divergências entre o material entregue e as 
especificações contidas nesta Ata ou, quando for o caso, a amostra apresentada, 
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis. 
 
8.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução desta Ata; 
 
8.2.5. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento 
dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
 
8.2.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
 
8.2.7. Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas 
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade dos produtos estimados no 
Anexo I, de acordo com o art. 65, §1º da Lei federal nº 8.666/93, não sendo necessária a 
comunicação prévia da Prefeitura; 
 
8.2.8. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 
 
8.2.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida pela Prefeitura. 

DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA. A Prefeitura pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por 
item multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Autorização de Fornecimento 
e da Nota de Empenho. 
 
9.1. No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com 
transportes, as quais correrão por conta do fornecedor.  
 
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente 
lançado nesta Ata.  
 
9.3. O fornecedor apresentará a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Administração, 
acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento e o respectivo 
comprovante de que o fornecimento foi realizado.  
 
9.4. O pagamento será depositado na conta bancária do fornecedor com a respectiva nota 
fiscal, observada a regularidade do fornecedor junto ao INSS e FGTS; 
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a) Lote 01 - Móveis Planejados 
a.1) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após vistoria de entrega e 
recebimento efetuada por Comissão designada para essa finalidade, que ateste a 
quantidade, qualidade e demais especificações dos móveis/objeto. 
 
9.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao cadastro, a 
Prefeitura comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
 
9.5.1. Na hipótese prevista no subitem 9.5, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, devidamente regularizado. 
 
9.6. A Prefeitura se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos do 
fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros.  
 
9.7. Não serão pagos os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que 
integram esta Ata. 
 
9.8. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas 
pelas dotações orçamentárias próprias constantes do Orçamento do Município. 
 
9.8.1. O programa de trabalho e elemento da despesa específico constará quando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA.  Os termos da presente Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.1. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a 
Prefeitura negociará com o fornecedor sua redução.  
 
10.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo à Secretaria de Administração promover as necessárias negociações junto ao 
fornecedor. 
 
10.2. Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser 
convocado a assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento comprovantes, como exemplos 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas e lista de preços de fabricantes, de que não é 
possível cumprir as exigências da Ata de Registro de preços. 
 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A presente Ata ou os registros de fornecedor específico 
poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações: 
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11.1.  Pela Prefeitura: 
11.1.1. quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 
 
11.1.2. quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no prazo 
estabelecido;  
 
11.1.3. quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei federal 
nº 8.666/93;  
 
11.1.4. em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de 
Fornecimento decorrente deste Registro;  
 
11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
11.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Prefeitura. 
 
11.2. Pelo Fornecedor: 
11.2.1. mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços;  
 
11.2.2. quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 
 
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
 
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Jornal “Minas Gerais”, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 
 
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens. 
 
11.7. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
11.8. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 
8.666/93, a Prefeitura adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A recusa injustificada em assinar a Ata ou de fornecer 
os produtos constantes da Autorização de Fornecimento, a inexecução das condições 
estabelecida nesta Ata, à execução insatisfatória dos serviços, os atrasos, a omissão e 
outras falhas, sujeitará os fornecedores às seguintes sanções: 
 
a) advertência por escrito ao fornecedor sobre o descumprimento das obrigações 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
b) suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Prefeitura e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos, nos termos da 
lei; 
 
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Bonfinópolis 
de Minas, caso o fornecedor apresente documentação falsa, enseje o retardamento da 
execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de 
modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
d) multa, observados os seguintes limites: 
 
d.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
do fornecimento não realizado 
 
d.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento do registro de preço. 
 
12.1.O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devido pela Prefeitura e, caso 
não sejam suficientes, a diferença será cobrada da forma da legislação em vigor. 
 
12.2. As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pelo Secretário Municipal de Administração. 
 
12.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste termo de referência. 
 
12.4. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente 
e por conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela 
autoridade competente da Prefeitura. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes 
disposições: 
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a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
 
b) vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão nº 013/2022 e seus anexos, bem 
como as propostas de preços apresentadas por fornecedores. 
 
c) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura. 
 
13.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata 
de registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 
prévia autorização desta Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Administração. 
 
13.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.3. As aquisições adicionais de que trata o subitem 13.2 não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  As partes elegem o foro da Comarca de Bonfinópolis de 
Minas - MG para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em decorrência 
desta Ata. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata. 
 
Bonfinópolis de Minas, ____ de ______________ de 2022. 

 
 
 
 

 MANOEL DA COSTA LIMA  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
 
 
 

xxxxxxxxxxxx 
xxx 

p/Fornecedor 
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